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PREFEITT'RA MTJNICIPAL DE BARRA IX)S COQUEIROS

LEr N., 392 12006
(De 3l de rnaÍço de 2006)

Reconhece de utilidade pública a

entidade ASSOASA Associação de

Apoio ao Saber e Crescer e determina
outras providências.

O PREF'EITO DO MUNICIPIO DE BARRA DOS
COQUEIROS/SE, no uso de suas atribuições legais, faz saber;

Faço saber, que a Cãmaru Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1"- Fica reconhecida como de Utilidade Pública no Município de
Barra dos Coqueiros a entidade denominada ASSOASA - Associação de
Apoio ao Saber e Crescer, endereço e sede, na Rua 66T" Ito 29, Conjunto
Prisco Viana Barra dos CoqueirosiSE, e com inscrição no CNPJ com o
número 07.210.935/0001-41, pelos serviços prestados e que ainda irá prestar a
comunidade de Barra dos Coqueiros.

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor, a partir da data de sua publicação

Art. 3o- Revoga-se as disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO, 3l de março de2006.
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